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ID: 90C22703EC944 

EXTRA TO DO CONTRA TO TEMPORÁRIO 011/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MGUEL DO TAPUIO-PIAUI 

CONTRATADA: FRANCILENE RIBEIRO DA SILVA 

Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de AUX. ADMINISTRATIVO, com jornada de 40 horas semanais, a ser desempenhada na 
Câmara Municipal de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí, atendidas as determinações da 
Secretaria Geral. 

Fundamento Legal: Em conformidade com o Art. 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal e 
demais legislações aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Temporário de 
trabalho. 

Vigência: 02 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023 

Remuneração: o contratado receberá a quantia de R$ 1.320,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte Reais) 
mensal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral da Câmara Municipal - 01.031. 0001 -
2001.00000- 33.90.36.27 

São Miguel do Tapuio--- PI 2 de janeiro de 2023 

ANTONIO F J ,O PEREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de São Miguel do Tapuio - PI 

ID: FFA19A8187DF4 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 012/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MGUEL DO TAPUIO-PIAUi 

CONTRATADA: LUCIA HELENA ARAGÂO DIAS 

Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de AUX. DE ARQUIVOS, com jornada de 40 horas semanais, a ser desempenhada na 
Câmara Municipal de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí, atendidas as determinações da 
Secretaria Geral. 

Fundamento Legal: Em conformidade com o Art. 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal e 
demais legislações aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Temporário de 
trabalho. 

Vigência: 02 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023 

Remuneração: o contratado receberá a quantia de R$ 1.320,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte Reais) 
mensal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral da Câmara Municipal - 01.031. 0001 -
2001.00000 - 33.90.36.27 

de janeiro de 2023 

ANTONIOF 

Câmara Municipal de São Miguel do Tapuio - PJ 

ID: 5E63D5F158E64 
Estado do Piauí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0 12023 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO. NO MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - P[. CONFORME CONVÊNIO Nº 918448/202 1 -

CODEVASF. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0l/2023 

MODALIDADE: Tomada de Preços, Menor Preço, Empreitada por Preço Global. 

DATA PREVISTA PARA ABERTURA: 23 de janeiro 2023 às 09h30min. 

NOVA DATA DE ABERTURA: 24 de janeiro 2023 às09h30min. 

O Presidente da Comissão de Licitação informa que a data da sessão de abertura do certame fica transferida para o 

primeiro dia útil seguinte, observado o mesmo loca l e horário, conforme item 2.3 do edital. 

Esclarecimentos pelo e-mail: cpl.msgil @gmail.com 

PUBLIQUE-SE. 

Monsenhor Gil (PI), 11 de janeiro de 2023 . 

Antônio Carlos de Sousa Rios 
Presid e nte da Comissão 

RUil José NOl"O!Vla, Nº 7S, Centro, CfP 6-4.450.000- Fone: Ox,c.86. 3258-1166, CNP) Nº 06.5S4.8n/0001-00, Populaçk, (2010):10.333 Hab 
ÍVe2l Territorial: 582 Km2/ Latltude:--05° 33" 517 Longitude: 42º 36'28. /M:ltude média: 116 m, Monsenhof GIi - Plauíl 

ID: 548B319C92424 
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LEI 1 .963, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

Institui a Contribuição para custeio do serviço 

de Iluminação Pública - CIP, e d;li outras 

provida nelas. 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí, no uso de s uas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Oeiras- PI aprovou e eu sanciono a seeuinte Lei : 

Art. 1• Fica instituída a Contribuição de Iluminação Pública - CIP, prevista no art. 149-A 

da Constituição Federal, destinada ao custeio do serviço de Iluminação de ruas, 

avenidas, praças, vias e demais logradouros públicos do Município de Oeiras. 

Art. 2• . O fato gerador da CIP é o consumo de energia elétrica por pessoa natural ou 

jurídica, media nte ligação regular de energia elétrica no t e rritório d o Município. 

Art. 3• O sujeito passivo da CIP é a pessoa física ou Jurídica proprietária, titular do 

domínio útil, loc atáda, comodatáría ou possuidora, a qualquerthulo, de Imóvel, situado 

no território do Município, ainda que não edificado ou não conectado à rede pública de 

distl""ibuição de energia elétrica, se rvido por sistema d e iluminação pública . 

Art. 4 º A base de cálculo da ClP é o valor m e n sal d o consumo total de energia elétrica 
constante da fatura emitida pela e mpresa concessio nária distribuidora, deduzidas as 
parcelas relati vas a outros tributos. 

Art. 5"' A alíquota da contribuição será v ariável de acordo com a faixa, c lasse e 
consumo , incidente, e m p e rcentua l , sob re a respectiva base de cálculo . 

1 - Res idencial 

a- Serão isentos o s contribuintes que con sumirem de O (zero) a 50 (cinquenta) kWh/M.ês . 

b - Percentual de 11 % ( onze por cento) para os contribuintes que consumirem de 51 
(cinqüenta e um) a 100 (cem) kWh/Mês. 

c - Percentual de 12% (doze por cento) para os contribuintes que consumirem de 101 
(cento e um) a 150 (cento e cinquenta) kWh/Mês. 

d - Percentual d e 13% (trt!ze por cento} para os contribuintes que consumirem de 151 
(cento e cinqüenta e um) a 200 (duzentos) kWh/Mês. \.__ 

Praça d as Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fo ne: (89) 3462-2842 
CNPJ N 11 06.553.937 /0001 -70 Página 1 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 397 - TERESINA (PI),SEXTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2023160

(Continua na página seguinte)

e - Percentual de 14% (catorze por cento) para os contribuintes que consumirem de 
20 1 (duzentos e um) a 300 (trezentos) kWh/Mês. 

f- Percentual de 15 % (quize por cento) para os contribuintes que consumirem de 301 
(trezentos e um) a 500 (quinhentos) kWh/Mês. 

g- Percentual de 16% (dezesseis por cento) para os contribuintes que consumirem acima 
de 500 (quinhentos) kWh/Mês. 

ll - Com ercial : 

a- Serão isentos os contribuintes que con sumir-em de O (zero) a 50 (cinquenta) kWh/Mês. 

b - Percentual de 16% (dezesseis por cen to) para os contribuintes que consumirem de 5 1 
(cinqüenta e um) a 100 (cem) kWh/Mês 

e - Percentual de 17'% (dezessete por cento) para os contribuintes que 
consum irem de 101 (cen to e um) a 200 (duzentos) kWh/Mês. 

d - Percentual de 1911/o (dezenove por cento) para os contribuintes que 
consumirem acima de 200 (duzentos). kWh/Mês. 

IU- I ndustrial 

a - Percentual de 16¼ (dezesseis por cento) para os contribuintes que 
consumirem de O (zero) a 200 (duzentos) kWh/Mês. 

b - Percentual de 190/o (dezenove por cento) para os contribuintes que 
consumirem acima de 200 (duzentos) k:Wh/Mês. 

TV - Público e de Economia Mista 

a - Percentua1 de 2 1% (vinte e um por cento) 

Art. 611 O contribuinte proprietário o u possuidor de im óve l não conectado à rede pública 

de distribuição d e e neraia e létrica será tributado pelo índice de cá lc ulo d o Imposto 

Predlal Te rritorial Urbano {IPTU), conforme o a nexo I desta lei. 

§ 1v Os valores referentes à cobrança de que trata o caput deste artigo serão lançado s 

juntamente ao Imposto Predial Territorial Urbano {IPT U). 
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§ 2R Quando o lançamento e a arrecadação da CIP se fizerem Junto com o IPTU, poderá 

o Executivo, por meio de Decreto, autorizar seu pagam e nto em parcelas m e nsais, nas 

m esmas condições estabelecidas para o IPTU. 

Art. 7R Para os consumidores d e energia elétrica d e fonte diversa da concessionária 

distrib u idora de e neraia e létrica no município, o percentua l incidirá sobre o total 

consumido de energ ia elétrica, pa ra a formação do valor a se r recolhido com o CIP . 

Art. 82 A CIP seni lançada para pagamento Juntamente com a fatura mensal de enere:la 

e létrica, e mitida pela concessionária d e distribuição de energia elétrica no municlpio. 

Parligrafo único. Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos de Juros 

de mora, multa e co rreção monetária, nos termos da legislação mun icipa l. 

Art. 99 Compet e à Secretaria Munlclpal de Finanças II administ ração e f lsca lizaçio da 

CI P. 

Art. 1011 O serviço de iluminação pública municipa l env o lve os seguintes objetos: 

1 - m o d e rnização, expansão, eflclentlzação, manute nção e operação do s istema de 

Iluminação pública do município; 

li - com u nicação e telegere nciam e nto das luminárias do sistem a de Iluminação pública 

ao Centro de Controle Operacional (CCO) desse sistema, por meio de rede de 

comunicação de rtidio, interne t , fibra ótica, rede d e telefon ia celular o u outros sistema 

d e transm issão de dados; 

Ili - utillzação da rede de transmissão de dados do sistema de iluminação pública para 

serviços de smort clty (cidade Inteligente), compreendendo os seguintes objet os: 

a ) transmissão de Internet; 

b) transmissão de dados; 

c) transmissão de lmasem, vfdeo e áudio; 

d) monitoramento de imaaens de video para verificação de contravenções pe nars, 

t ~ 
--p-,.-ç.-d-as-V1-,6'-la-s. 3~7-- """ce-ntr_o_- C~EP""", --.. ~.S0~0-~00~0~-F"""o-ne~, (8~9~)3~46~2-~28~42:---

crimes e demais i rresularidad es ad ministrativas; 
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e) monitoramento de transito, com medição de velocidade, regularidade de veículos, 

avanço de sinal vem,elho, avanço d e faixa de pedestre e demais Infrações de trânsito 

d et ectáveis por câmeras de monitoramento; 

f) distribuição de internet; 

g) controle de estacionamento rotativo nas vias públicas municipais; 

h) comparti lhamento de dados, image ns e vídeos com a polícia civil e militar; 

i) demais funcionalidades de smart city (cidade inteligente) que sejam de interesse 

público; 

j) fornecimento de energia elétrica para o município. 

Art. 11. Serão isentos os poços tubulares do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Oeiras - SAAE. 

Parágrafo único. Os poços descritos no caput deste artigo serão elencados pelo próprio 

Serviço Autô nomo de Água e Esgoto de Oeiras - SAAE e Informados por relação oficial à 

distribuidora de energia, que providenciará a isenção. 

Art. 12. Os recursos advindos da Contribuição de I luminação Pública serão depositados 

em conta especial d estinada a pagar os serviços d e i luminação pública e po derão ser 

utilizados para o custeio dos objetos descritos no Art. 11 desta Lei. 

Art. 13. Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza contábil e 

admin istrado pala Secretaria Municipal de Finanças, constituído com os recursos 

arrecadados com a CIP. 
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Art. 14. O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lel. 

Art. 15. Esta Lei e ntra em vigor e m 90 (nove nta ) dias da data d e sua publicação, 

observado o disposto n o art. 150, 1 e Ili da Con stituição Fe d e ra l. 

Art. 16. Fica revogada a Lei Municipal n 2 1 .741/2012 e todas a suas alterações. 

Gabinete do Prefeit o Municipal de Oeiras- m 21 de d ezembro de 2022. 

José Rar de Sá Lopes 
CPF· . 1 93-15 

Prete, e Oeiras - PI 
JOSt RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGIS ➔ E E~\LIQUE-SE 

LUIZ -h B~SA-NUNES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇÃO 

Assinada e registrada a presente Lei no Gabinete do Prefefto Munklpal de Oeiras/PI, aos 
vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mll e vinte e dois e publicada nos 
termos da Lei Orglnlca do Município. 

/>/~1.:,.., 
Carla dl!,tJMm 

Chefe Gabinete 

CARLA DE ALMEIDA LAURENTINO MARTINS 
CHEFE GABINETE 
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ANEXOT 

ZONADEIPTU FATORES DE FATOR DE TRIBUTAÇÃO 
ZONEAMENTO POR METRO LINEAR 

CEN1RO 600 R$ 0,50( cinquenta centavos) 
SITUADO A TE 2 300 R$ 0,30(trinta centavos) 
QUILOMETRO$ DO 
MARCO ZERO 
DEMAIS !MOVEIS 100 R$ 0,15(quinz.e centavos) 

1D: 8E505AF126D24 

til! 
PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mais trabalho,. novas conquistas 

~ 

PORTARIA Nº Ü [ f , DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeia servidor e dá outras 
providências; 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, ESTADO DO PIAUI , ao uso de 
suas atribuições e competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a 
Constituição da Republica Federativa do Brasil, a Constituição do Estado do Piaui e 
Lei Orgânica do Município de Oeiras, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear IVETE MOURA LEAL, portadora do CPF 199.907.233-30, 

para exercer o cargo de Tesoureíro(a)-1, na Secretaria Municipal de Finança . ., 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos para o dia 04 de janeiro 2021 . 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OEl~S, 12 de janeiro de 2023. 

Prefeito Municipal 
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OEIRAS 
Mais trabalho. novas conquistas 

Portaria nº QJ 6 /2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 
DO MUNICiPIO DE OEIRAS-PI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Orgânica do Município de Oeiras e Lei Municipal nº 1.529/1996 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Oeiras-PI), 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, ROSANGELA MARIA DA SILVA, CPF: 

623.446.173-53, do cargo de COORDENADOR (AÍ -1, lotada na Secretaria Municipal 

de-Finanças, conforme Portaria de Nomeação nº 120, de 10 de fevereiro de 2021 . 

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Esta Portaria tem efeitos retroativos para o dia 02/01 /2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, 12 de janeiro de 2023. 

Prefeito Municipal • 
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